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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0136120226

Florianópolis,4 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO MARCIUS MACHADO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 006g.012022,
que "Altera o art. 34-A da Lei no 12.854, de 2003, que instituiu o Código Estadual de

Proteção dos Animais", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

ffI.ECEBIDO
EMOL| I oS /+oà a.

Gabinete Deputado Marcius Machado

íJa"nìjr-. AIì^rt(^, rnr^.drr
Denise Ribet,
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I hí\ou*..^ {. K-ln^
f)i Marlise Furtado'Arrirda'Ramos Burger

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. a lesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 012112022

Florianopolis, 4 de maio

Excelentíssimo Senhor

J ULIANO BATALHA CHIODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 006g.0 t2022,

que "Altera o art. 34-A da Lei no 12.854, de 2003, que instituiu o Codigo Estadual de

Proteção dos AnÍmais", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em

exame.

mente,

CARDO ALBA

Primeiro Secretário
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Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
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Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 012212022

Florianópolis, 4 de maio

Excelentíssima Senhora

CLAUDIA DA SILVA PRUDÊNCIO

Presidente da ordem dos Advogados do Brasil - seccionar sc
Nesta

Senhora Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 006g.012022,

que "Altera o art. 34-A da Lei no 12.854, de 2003, que instituiu o Código Estadual de

Proteção dos Animais", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em

exame.

ente,

CARDO ALBA

PrimeÍro Secretário
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Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone 48) 322'1 295412559
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Ofício GP/DL/ 0149 12022

Florianópo lis,4 de maio

Excelentíssimo Senhor

RENAN SOARES DE SOUZA

Defensor Público-Geral do Estado de Santa Catarina

Nesta

Sen hor Defensor Público-Geral,

EncamÍnho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0069.0 t2022,
que "Altera o art. 34-A da Lei no 12.854, de 2003, que instituiu o Codigo Estadual de
Proteção dos Animais", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em
exame.

Atenciosamente,

Deputado

nte

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
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Ofício GP/DL/ 0í50 12022

Florianópolis, 4 de maio de 2022

Excelentíssímo Senhor

PROCURADOR FERNANDO DA SILVA COMIN

Procurador-Geral de Justiça de Santa Catarina

Nesta

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência copía do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 006g.012022,
que "Altera o art. 34-A da Lei no 12.854, de 2003, que instituiu o Código Estadual de
Proteção dos Animais", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em
exame.

Atenciosamente,

Deputado LSA
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3'10 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
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Ofício no 634/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 31 de maio de 2022.

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil designado e em atenção ao Ofício
no GPS/DU012112022, encaminho o Ofício no 21712022/SDE/GABS, da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Econômico Sustentável, (SDE), contendo manifestação a respeito do Projeto de
Lei no 0069.012022, que "Altera o art. 34-A da Lei no 12.854, de 2003, que instituiu o Código
Estadual de Proteção dos Animais".

Respeitosamente

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'PorieÍla no 03&2021 - DOE 2í.558
Oolegrção de @mp€toncia

OF 634_PL_0069.0_22_SDE_onc
scc77ul202.

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Ftorianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO S
SECRETARIA EXECUTIVA DO MEIO AMBIENTE . SEMA
DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE E CLIMA - DBIC

PARECER SEMA/DBIC no tI/2022
Processo SCC 000077 84/2022

Florianópol is, 13 de maio de 2022.

ASSUNTO: Em atenção a solicitação via
Ofício no 442|CC-DIAL-GEMAT de 06 de maio
de 2022,

1. DO OBJETO

O presente documento expõe análise técnica da matéria em atenção ao

Ofício no 442/CC-DIAL-GEMAT, oriundo da Diretoria de Assuntos Legislativos da

Casa Civil, por meio do qual solicita manifestação a respeito do pedido de

diligência ao Projeto de Lei 0069,0/2022, que "Altera o art. 34-A da Lei

no12.854, de 2003, QUê instituiu o Código Estadual de Proteção dos Animais.

2. DOS FATOS

Conforme se verifica nos autos do processo-referência no SCC 7784/2022,

trata-se de projeto de lei de autoria do Deputado Marcius Machado, sendo que, a

Comissão de Constituição e Justiça da Casa Legislativa do Estado, de forma

unânime, requereram diligências ao PL, o que foi enviado ao Executivo Estadual

por intermédio do Ofício GPS/DL/0L2L/2022, datado de 04 de maio de 2022,
para manifestação sobre a matéria legislativa.

Assim, trata-se do exame e a emissão de parecer a respeito de projeto de

Lei que altera o aft. 34-A da Lei no L2.854, de 2003, que institui o Código

Estadual de Proteção dos Animais, criando:

Parágrafo único. Os condomínios residenciais serão
considerados tutores provisórios de cães e gatos em situação
de rua encontrados ou abandonados por seus antigos
condôminos em suas dependências físicas, devendo zelar
pela sua guarda e bem-estar, sendo-lhes vedado, sob pena
de imposição da multa a que se refere art. 3o-A, impedir a
sua alimentação e/ou água, ou que receba tratamento
méd ico-veteri ná rio custeado por condôm i nos".

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park -Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 4200 - sde@sde.sc.9ov.br - www.sde.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENT
SECRETARIA EXECUTIVA DO MEIO AMBIENTE . SEMA
DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE E CLIMA - DBIC

Dessa forma, observa-se que a análise pela Diretoria de Biodiversidade e

Clima da Secretaria Executiva do Meio Ambiente restringe-se à manifestação

quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse público no tocante às

atribuições desta pasta, cabendo aos demais órgãos e entidades da

administração pública a análise sobre outros aspectos de sua competência.

t

3. DA ANÁLISE E CONCLUSÃO

Este parecer tem por finalidade a elaboração de uma análise técnica

relacionado ao pedido de diligência referente ao Projeto de Lei 0069.0/2022, que

Altera o art. 34-A da Lei no 12.854, de 2003, gu€ instituiu o Código Estadual de

Proteção dos Animais.

Assim, destacamos que na justificativa do projeto (fls. 06), o autor afirma
que os cães e gatos não raramente são alvos da omissão de cuidados nas

dependências físicas de condomínios residenciais e que está proposta visa

impedir a expulsão do condomínio por seus síndicos e/ou empregados; ou

deixem de receber alimentação e/ou tratamento médico-veterinário custeado

pelos condôminos.

Quanto ao mérito da matéria, preliminarmente ressalta-se que o Estado

de Santa Catarina, como poder público, tem o dever de proteger a fauna e flora,
conforme disposto na Constituição Federal Brasileira, de 05 de outubro de 1988:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

(...)

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park -Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 4200 - sde@sde.sc.gov.br - www,sde.sc.oov,br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO S
SECRETARIA EXECUTIVA DO MEIO AMBIENTE . SEMA
DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE E CLIMA - DBIC

público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações.

5 1.o Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao
poder público:

(...)

VII - proteger o Meio Ambiente adotando iniciativas como:
proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica,
provoque a extinção de espécies ou submetam os animais à
crueldade.

Na mesma seara a Constituição do Estado de Santa Catarina dispõe:

Art. 182. Incumbe ao Estado, na forma da lei:

t...1

III - proteger a fauna e a flora, vedadas as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem
extinção de espécie ou submetam animais a tratamento
cruel;

(...)

IX - proteger os animais domésticos, relacionados
historicamente com o homem, que sofram as consequências
do urbanismo e da modernidade.

Não obstante o conteúdo da matéria ser louvável, se impõe ressaltar que

esta Secretaria Executiva do Meio Ambiente tem atribuições subsidiárias para se

manifestar a respeito da alteração do aft. 34-A da Lei no12.854, de 2003, gu€

instituiu o código Estadual de Proteção dos Animais", pois, em que pese o

disposto no aft. 3o da Lei po L2.854, de 22 de dezembro de 2003, a Lei

complementar no 74t, de 12 de junho 20t9, que estabelece no aftigo 33 as

atribuições que competem à Secretaria de Executiva do Meio Ambiente, às quais

destacamos:

Art. 33. À Semn compete:

t,..1

X - orientar e supervisionar a implementação e execução de
programas, projetos e ações relativos às políticas estaduais
concernentes aos recursos hídricos, ao pagamento por

Rod. SC 401, km 5r no 4756 - Ed. Office Park -Bloco 2 - 2o andar - Saco crande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 4200 - sde@sde.sc,gov,br - www.sde.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔM]CO SUSTENT
SECRETARIA EXECUTIVA DO MEIO AMBIENTE . SEMA
DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE E CLIMA. DBIC

serviços ambientais, ao meio ambiente, às muda
climáticas e ao saneamento local;

t

XII - acompanhar e normatizar, rto âmbito de sua
competência, a fiscalização ambiental no Estado;

XIII - formular e coordenar programas, projetos e ações
voltados à promoção do desenvolvimento sustentável e à
conservação ambienta I ;

t...1

Desta forma, esta Diretoria de Biodiversidade e Clima, numa análise

adstrita às competências da Secretaria Executiva do Meio Ambiente, não vê

óbice à aprovação do Projeto de Lei 0069.0/2022, que Altera o art. 34-A da Lei

no 12.854, de 2003, QU€ instituiu o Código Estadual de Proteção dos Animais,

uma vez que visa à proteção e preservação do bem estar animal.

É o parecer, salvo melhor juízo.

(assi nado dig ita I mente)

LUCIANO AUGUSTO HENNING

Diretor de Biodiversidade e Clima

De acordo com o parecer.

(assi nado d ig ita I mente)

LEONARDO SCHORCHT BRACONY PORTO FERREIRA

Secretário Executivo do Meio Ambiente

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park -Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 4200 - sde@sde.sc.gov.br - www.sde.sc.oov.br

ô
t4
6

RUBRICA

S6rnEí.A A(Et/'tA ú tGp 24NE



sgpe Assinaturas do documento

Código para verificaçâo: 44D55QSE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J LUCIANO AUGUSTO HENNING (CPF: 015.XXX.339-)ü) em 1310512022 às 17:20:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 3010312021 - 1 5:57:43 e válido até 3010312121 - 15:57:43.
(Assinatura do sistema)

LEONARDO SCHORCHT BRACONY PORTO FERREIRA (CPF:333)fiX.848-XX) em 1610512022às

13:10:43
Emitido por: "SGP-e', emitido em 1410412020 - 15:26:24 e válido até'1410412120 - 15:26:24.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4)QAwMDA3Nzg0)Qc3ODhfMjAyMlS0NEQl NVFTRQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 0000778412022 e o código 44DSSqSE
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

./
)

-M-
o

uo U'

RUBRTCA

)



)

ESTADO DE SANÏA CATARINA
PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO
NúcLEo DEATENDTMENTo JURÍDrcoAos óRGÃos sEToRrArs E sEcctoNAts Do
stsrEMA ADM I N tsrRATtvo DE sERvtços .l u nÍolcos

PARECER NO O7O/2O22.PGE/NUAJ/SDE Florianópolis, 20 de

Referência: Processo SCC 77 8412022

ASSUNTO: DILIGÊNCAA PROJETO DE LEI

Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0069.0/2022, que "Altera o art. 34-A da lei
no 12.854, de 2003, que instituiu o Código Estadual de Proteção dos Animais".
Análise nos termos do art. 19 Decreto no2.382, de 28 de agosto de 2014.
Regularidade do processo.

I. RELATÓruO

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), a respeito do Projeto de Lei no

0069.0/2022, que "Altera o art. 34-A da Lei no 12.854, de 2003, que instituiu o Código Estadualde

Proteção dos Animais", a fim de colher manifestação desta Pasta, nos termos do art. 19 do

Decreto no 2.382, de 28 de agosto de2O14.

É o relato do essencial.

il. FUNDAMENTAçÃO

Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente manifestação fica adstrita aos

aspectos gerais do processo, vez que não há questionamento jurídico específico no pedido de

diligência em tela.

Por sua vez, o posicionamento acima mencionado se fundamenta tão somente nos

elementos constantes dos autos, apoiando-se no entendimento das áreas técnicas desta Pasta,

afetas à matéria, as quais possuem competência para emitir opinião conclusiva acerca do tema.

Rod. SC 40í, km 5, no 4.756 - Ed. Ofiice Park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande ll
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - 9ç!91@!9499[ - wwwsde.sc.qov.br
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ESTADO DE SANÏA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
NúcLEo DEATENDTMENTo JURÍDtcoAos óRcÃos sEToRtAts E
stsrEMA ADMTN rsrRATrvo D E sERvtços .l u Ríolcos

Com efeito, o referido Projeto de Lei institui busca alterar o Código Estadual de Proteção

aos Animais, a fim de alterar entre as vedações previstas os condomínios residenciais serão

considerados tutores provisórios de cães e gatos em situação de rua encontrados ou

abandonados por seus antigos condôminos em suas dependências físicas, devendo zelar pela

sua guarda e bem-estar, sendo-lhes vedado, sob pena de imposição da multa a que se refere art.

3"-A, impedir a sua alimentação e/ou água, ou que receba tratamento médico-veterinário custeado

por condôminos. (NR), conforme art. 1o do PL em tela.

O Deputado Marcius Machado, autor do PL, expôs na justificativa da proposição legislativa

que "Considerando serem os cães e gatos passíveis de sentir dor e angústia, em vista da sua

condição especial "e das suas caracterÍsticas face a outros seres vivos", os condomínios

residenciais serão considerados tutores provisórios de cães e gatos em situação de rua

encontrados ou abandonados por seus antigos condôminos em suas dependências físicas,

devendo zelar pela sua guarda e bem-estar, sendo-lhes vedado, sob pena de imposição da multa

a que se refere art. 3o-A, impedir a sua alimentação e/ou água, ou que receba tratamento

médico-veterinário custeado por condôminos." Ademais destacou que "visa a presente proposição

impedir, sob pena de sob pena de imposição da multa a que se refere art. 3"-A da Lei estadual n"

12.854, de 2003, que os cães e gatos eventualmente encontrados nessa condição: (1) sejam

expulsos da dependência física condominial por seus síndicos e/ou empregados; ou (2) deixem de

receber alimentação e/ou tratamento médico-veterinário custeados pelos condôminos".

Em atenção ao teor do Projeto, e considerando o Ofício no 4421CC-DIAL-GEMAT, foi

instada a Diretoria de Biodiversidade e Clima da Secretaria Executiva do Meio Ambiente (SEMA),

que se posicionou por meio do Parecer SEMA/DBIC no 1112022 (fls, 9-12), manifestando-se

favoravelmente, ressaltando que "numa análise adstrita às competências da Secretaria Executiva

do Meio Ambiente, não vê óbice à aprovação do Projeto de Lei n' 0069.0/2022, que Altera o art.

34-A da Lei no12.854, de 2003, que instituiu o Código Estadual de Proteção dos Animais,

uma vez que visa à proteção e preservação do bem estar animal".

Contudo, acerca do tema em análise, sugiro a verificação, por parte da ALESC, acerca da

possibilidade do dispositivo a ser acrescido estar acolhido por meio da Lei no 18.215, de22 de

Rod. SC 40'1, km 5, no 4.756 - Ed. Ofiice Park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande ll
88.032-005 - Florianópolis - SC
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setembro de 2021, que "Dispõe sobre a habitação e o trânsito de animais domésticos em

condomínios".

Quanto ao conteúdo do texto da proposta legislativa, abstenho-me, neste

momento, de tecer qualquer abordagem jurídica e técnico-legislativa, por não ser o momento

apropriado.

ilr. coNclusÃo

Ante o exposto e dentro dos limites de atribuição desta Pasta, opinol pela regularidade do

presente processo com a manifestação da SEMA (fl. 9 a 12), recomendando ao Senhor Secretário

que se posicione pelo devido encaminhamento à origem.

É o parecer, que submeto à vossa consideração.

EZEQUIEL PIRES

Procurador do Estado

oAB/SC 7.5262

í A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é, de quando
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurÍdico razoável, construÍdo em Íatos reais e
com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1 , AG 0003263-55.2012.4.01 .0000 / AM - 08/03/2013 - Desembargadora Federal
Monica Sifuentes.
2 Ato n 95711994, DOE-SC de 2.9.1994 e Portaria GAB/PGE n.62t2022, de 25.2.2022.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTE
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Ofício no 217 12022/SDE/GABS
Processo SCC 778412022

Florianópolis, 17 de maio de2O22.

SenhorAssessor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no

442|CC-DIAL-GEMAT, oriundo da Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, que

encaminha, para exame e emissão de parecer, o pedido de diligência ao Projeto de Lei no

0069.0/2022, que 'Altera o art. 34-A da Lei no 12.854, de 2003, que instituiu o Código Estadual

de Proteção dos Animais", sirvo-me do presente para encaminhar o posicionamento desta

Pasta, por meio do Parecer SEMA/DBIC no 1112022 (fls.9-12), oriundo da Secretaria Executiva

do Meio Ambiente (SEMA), e do Parecer n'7012022-PGEINUAJ/SDE (fls. 14-16), oriundo do

Núcleo de Atendimento Jurídico aos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo

de Serviços Jurídicos , cujos teores ratifico.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos.

Atenciosamente,

(assi n ad o d ig ital me ntQ

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Secretário de Estado, designadol

Senhor
WILLIAN DE SOUZA
ASSESSOR TÉCN ICO LEGISLATIVO
Casa Civil
Nesta

1 Ato no 72212022 - Jornal DOE/SC no 21.741, de 31 .O3.2022.
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DEVOLUçAO

Apos respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0069.012022 para a Senhora Deputada Ana
Campagnolo, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2022

Wffi
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